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EiSTADO OE MA'!'O GROSSU 

LEI Nºl 608 , DE 20 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Eleva para CrS 300 000,00 a 
subvenção concedida pela lei 833, de 
10/9/1 956, à Sociedade Beneficente de/­
Campo Grande-e dá outras providências. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 ' - Fica elevada para Cr$ 300 000,00 ( tr~ 
zentos mil cruzeiros), a partir de janeiro de 1 962, a subven 

ção ordinária concedida pela lei n· 833, de 10 de setembro de 
1 956, à Sociedade Beneficente de Campo Grande (Uantenedora do 
Hospital de Caridade e Pavilh~o Infantil daquela Cidade), paga 
em duodécimOB. 

Artigo 2 2 - Para ocorrer as despesas com a execução 
desta lei, será consignada anualmen te no orçamento verba pr& 

pria. 

Artigo 3 Q - Esta lei entrará em vigor na d.ata de 
sua publicação, revogadas. as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 20 de outubro de 
1 961, 1~0. da Independência e 73. da República. 
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